
Arte. 12. - D~IEEII;TAÇXO. Os funcion~rios subalternos 
da Polfcia Judiciária, com o seu vencimento estabelecido den- 
tro dos quadros do funciolanismo pdblico, não podem aspirar 
a um nfvel econdmico que vá normalmente para além da satisfa- 
ç%o das necessidades vitais quotidianas. Deste modo, não ga- 
&ham era regra o bastante para aquisição por compra ou troca, 
e manuntenç%o de uma viatura autom6vel. O facto dessa a uisiçgo 1 pode dar lugar a suspeitas e especula~ões no espirito p blico 
dirigidas contra o c p m o  e dignidade que o funcionário deseja 
briosamente defender. Por isso, detemino, ouvido o Conselho 
de Polfcia, e na defesa do bom nome e reputa(30 do funcionário 
e, reflexamente, do prestfgio da Corporaç%o, que a anuisiç%o 
de autom6vei.s por parte de cua1,;uer dar,uclos funciondrios, fe& 
ta em seu nome no de seu c6njuge ou outra qualquer pessoa, 
fique sujeita sua prévia cornunicaç30 ao 3irector, com indi- 
caç8o das fo ites de vencimentos que lhe permitam a aquisiçzo 
e manutençgo do veiculo. 


